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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR  
 
 

CÓDIGO NACIONAL DA MATRÍCULA: 110379.2.0007800-59 

CRISTIANO ANDRÉ DOS SANTOS, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais, 
valendo-se da faculdade oferecida pelo art. 19 da Lei Federal 6.015/1973, CERTIFICA, a requerimento digital 
da pessoa interessada, que revendo o Livro nº. 2-AS de Registro Geral do acervo do Registro de Imóveis da 
Circunscrição Imobiliária de Nossa Senhora das Dores/SE, a seu cargo, dele verificou constar a matrícula em 
epígrafe, cujo teor segue abaixo transcrito: 
 

 

“MATRICULA Nº 7.800 - Feito na data 19 de dezembro de 2013, do imóvel assim identificado “UMA CASA 
RESIDENCIAL”, localizada na Avenida Lourival Batista, n°713, nesta cidade de N. Sra. das Dores/SE, com os 
compartimentos seguintes; 02 salões, 01 sala de visita, 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha, 01 área de 
serviço, e 01 quintal,  com área construída de 104,82m2, área total de terreno 119,82m2, confrontando-se: 
Pelo Norte, com o Sr. Janio Gomes de Silva; Pelo Sul, com a Av. Lourival Batista; Pelo Leste, com o Mercadinho 
e Panificação Familiar; Pelo Oeste, com Sr. José Moura de Goes. PROPRIETARIO – JOSÉ NIVANIO DE JESUS, 
brasileiro, maior, capaz, solteiro, comerciante, portador do RG-1098677-SSP/SE, CPF-61032336587, 
residente e domiciliado na Avenida Lourival Batista, 713, N. Sra. das Dores/SE. TITULO ANTERIOR – AÇÃO DE 
USUCAPIÃO nº201376000273, julgado em 20/novembro/2013, pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca.  
 
REGISTRO Nº01-7.800 – Nos termos do Mandado de Usucapião processo nº201376000273, julgado em 
20/novembro/2013, expedido a este cartório para o devido registro, em nome do requerente - JOSÉ NIVANIO 
DE JESUS, brasileiro, maior, capaz, solteiro, comerciante, portador do RG-1098677-SSP/SE, CPF-
61032336587, residente e domiciliado na Avenida Lourival Batista, 713, N. Sra. das Dores/SE, do Imóvel desta 
matricula, cuja sentença transitada em julgado tem o teor e forma a seguir transcrita: Pelo MM Juiz foi 
prolatado a sentença: O requerente, já qualificado na inicial, por intermédio de Advogado, propôs AÇÃO DE 
USUCAPIÃO, alegando, em suma, que é possuidor de forma mansa, pacifica e ininterrupta de imóvel, 
localizada na Avenida Lourival Batista, n°713, nesta cidade de N. Sra. das Dores/SE, acima mencionado, 
consoante planta do imóvel anexado ao processo. Juntou os documentos de fls. 02/19. Não obstante terem 
sido citados os confinantes por mandado e os interessados incertos e não sabidos via editalícia, não houve 
apresentação de contestação. Os Representantes Municipal, Federal e Estadual foram devidamente 
cientificados por carta. (fls. 46/47), sendo que todas manifestaram o desinteresse no imóvel usucapiendo. 
Em audiência de instrução, fora(m) colhido(s) o(s) depoimento(s) da(s) testemunha(s) arrolado(s) pelo(s) 
autor(es). Instado a se manifestar o ilustre representante do Ministério Público manifestou-se 
favoravelmente ao acolhimento do pedido. É o relatório. Decido. Cuida-se de Ação de Usucapião, em que 
o(s) requerente(s) pugna pelo reconhecimento em seu favor da prescrição aquisitiva sobre o imóvel acima 
descrito. Tanto os confinantes citados por meio de mandado, quanto os interessados citados via edital, não 
apresentaram qualquer contrariedade à pretensão formulada pela parte autora na exordial. Ora, a ausência 
de contestação faz militar em favor do(s) requerente(s) a presunção da veracidade quanto aos fatos 
articulados na peça vestibular, consoante dispõe o artigo 941 a 945 do CPC. Some-se a isso a prova 
documental e testemunhal coligida, restando comprovada a posse mansa e pacífica do imóvel usucapiendo. 
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Impende salientar, a propósito, que a legislação a ser aplicada, in casu, deve ser o art. 1238, 1242 e 1.243 do 
CC. Assim, constata-se que a posse sobre o imóvel em tela perfaz um lapso temporal superior a dez anos, 
tempo esse acima do exigido pela legislação aplicada ao caso. Ante o expendido, JULGO PROCEDENTE o 
pedido para, em conseqüência, reconhecer o domínio do(s) requerente JOSE NIVANIO DE JESUS, sobre o 
imóvel descrito na inicial e, por conseguinte, determino a transcrição desta sentença no registro de imóveis 
desta comarca. Publicada em audiência, presentes intimados. Condições as constantes. O referido é verdade 
dou fé.  N. Sra. das Dores/SE, 12 de dezembro de 2013. O Oficial Substituto.  

 SELO NºDA1594253                  GUIA Nº193130004194           

REGISTRO Nº02 – 7.800 – Nos termos do Contrato de nº1.4444.0590061-1, datado de 07/05/2014, por 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel , Mutuo e Alienação Fiduciária em garantia no SFH – 
Sistema Financeiro da Habitação – SFH, pela CEF, com caráter de Escritura Pública, na forma do artigo 61 e 
seus parágrafos, da Lei nº 4.380/1964. Tem como VENDEDOR– JOSÉ NIVANIO DE JESUS, brasileiro, maior, 
solteiro, portador do RG-1.098.677-SSP/SE, CPF-610.323.365-87, residente e domiciliado na Rua Cruzeiro das 
Moças, 713, Centro, N. Sra. das Dores/SEe como COMPRADOR E DEVEDOR FIDUCIANTE DA CEF – JOSÉ 
JANISON DE GOES, Brasileiro, solteiro, maior, portador do RG-1.014.999-SSP/SE e do CPF-574.013.145-68, 
domiciliado e residente na Av. Lourival Batista, nº709, Centro,N.Sra. das Dores, Se, do imóvel da presente 
matricula, e como CREDORA FIDUCIÁRIA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – Instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei nº759 de 12/08/1969, 
alterado pelo Decreto Lei nº1259 de 19/02/1973, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em 
Brasília, DF, portadora do CNPJ/MF nº00.360.305/0001-04,representada por Pedro Valeriano Cavalcante, 
brasileiro, maior, capaz, economiário, RG-604618-SSP/SE, CPF-361.772.105-20, procuração lavrada às 008 do 
Livro 591 em 01/03/2011,  no 5º Ofício de Notas, Aracaju-SE. Cujo o Valor da Compra e venda do imóvel é de 
R$150.000,00, Valor total da Divida (financiamento + despesas acessórias) R$117.000,00, valor da Garantia 
R$150.000,00, prazo em meses 380 Amortização 380, taxa de juros (%) ao ano Nominal 8,7873 e Efetiva 
9,1500. Prestação de R$1.164,65 mais premio seguros R$48,90, mais taxa de administração – TA: R$25,00 no 
total R$1.238,55, Vencimento do Primeiro encargo Mensal 07/06/2014, com o Valor de R$1.238,55, pago 
pelo comprador na forma já referido. Foi pago ITBI do imóvel na prefeitura Municipal desta Cidade, Cuja Guia 
parte desta fica fazendo e acompanha a presente. Condições as constante mencionada no referido contrato. 
O referido é verdade dou fé. N.Sra. das Dores,Se,12 de maio de 2014. O Oficial Substituto. 
                                                                            SELO NºDA1879883                      GUIA Nº193140001397 
REGISTRO DE Nº03 – 7.800 - Nos termos do contrato de nº1.4444.0590061-1, Objeto do Registro retro 
mencionado Comprador – JOSÉ JANISON DE GOES, Brasileiro, solteiro, maior, portador do RG-1.014.999-
SSP/SE e do CPF-574.013.145-68, domiciliado e residente na Av. Lourival Batista, nº709, Centro, N.Sra. das 
Dores, Se,SE CONSTITUIU DEVEDOR FIDUCIANTEDA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – Portadora do 
CNPJ/MF nº00.360.305/0001-04, da importância de R$117.000,00, para ser amortizada em 380meses ou 
parcelas, com aprimeira no valor de R$1.238,55, no Sistema de amortização constante do contrato, 
vencimento do 1º encargo mensal 07/06/2014, taxa de juros (%) ao ano Nominal 8,7873 e Efetiva 9,1500. O 
comprador e devedor Fiduciante DA EM GARANTIA FIDUCIÁRIA A CEF o imóvel da presente 
matricula,Adquirido por compra feita ao Sr. JOSÉ NIVANIO DE JESUS,na forma já referidos. Condições as 
constantes mencionada no referido contrato. O referido é verdade dou fé. N.Sra. das Dores,Se,12 de maio 
de 2014. O Oficial Substituto.  SELO NºDA1879884    GUIA Nº19340001397 
 
AVERBAÇÃO DE Nº04 - 7.800 – Emissão de CÉDULA DE CREDITO IMOBILIÁRIO. Averba-se a emissão de 
Cédula de Credito imobiliário nº1.4444.0590061-1,  série: 0514, datada de 07/05/2014, registrada no Livro 
3-P-Aux., sob o nº 7697, Folhas 198, em 12/05/2014, Sendo a Instituição Credora e Custodiante CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – empresa pública federal, portadora do CNPJ/MF nº00.360.305/0001- D
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04,representada por seu procurador Pedro Valeriano Cavalcante, brasileiro, maior, capaz, economiário, RG-
604618-SSP/SE, CPF-361.772.105-20, procuração lavrada às 008 do Livro 591 em 01/03/2011,  no 5º Ofício 
de Notas, Aracaju-SE, doravante designada CEF. DEVEDOR: JOSÉ JANISON DE GOES, Brasileiro, solteiro, 
maior, portador do RG-1.014.999-SSP/SE e do CPF-574.013.145-68, domiciliado e residente na Av. Lourival 
Batista, nº709, Centro, N.Sra. das Dores, Se. Garantia – Tipo: real; modalidade: Alienação Fiduciária, valor do 
Credito: R$117.000,00, data base 07/05/2014. Condição da Emissão: integral e cartular. Condições Gerais da 
Divida: Prazo inicial: 380, Prazo remanescente:380, Prazo de amortização: 380, data do primeiro encargo: 
07/06/2014, valor total da divida: R$117.000,00, valor da garantia: R$150.000,00, valor total da parcela 
R$1.238,55, valor dos Seguros de Morte e invalidez Permanente R$37,20, valor dos seguros de danos físicos 
ao imóvel R$11,70, taxa de juros: Nominal 8,7873% a.a. efetiva 9,1500% a.a.Forma de reajuste: Anual, taxa 
de juros moratórios: 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, taxa de juros 
remuneratórios: 8,7873% a.a. atualização monetária: mensal no dia correspondente ao do aniversario do 
Contrato, com base no coeficiente de Atualiza aplicável aos depósitos de Poupança do dia Correspondente 
ao Vencimento dos encargos mensais. local de pagamento: N.Sra. das Dores, Se. O referido é verdade dou 
fé. N.Sra. das Dores,Se,12 de maio de 2014. O Oficial Substituto 

       SELO NºDA1879886                       GUIA Nº193140001398 
 

AV.5/7.800 – Consolidação de propriedade - Prenotado em 20/05/2026, protocolo nº 5479 - Nos termos do 
requerimento expedido em 27 de abril de 2026, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.360.305/0001-04, subscrito por Daniele Fydryszewski Vilasfam, na qualidade de credora fiduciária da 
dívida relativa ao Contrato de Financiamento Imobiliário com Alienação Fiduciária em garantia nº 
1.4444.0590061-1, registrado sob o R.03 da presente matrícula, nos termos do art. 26, §7° da Lei 9.514/97, 
procedo à CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na presente matrícula em favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, face o transcurso do prazo para pagamento da dívida garantida por alienação 
fiduciária sem comprovação de pagamento pelo devedor fiduciante JOSE JANISON DE GOES, inscrito no CPF 
- 574.013.145-68, após intimado para tanto, tudo conforme informado no ofício acima mencionado e 
documentos que o acompanham, que ficam arquivados em Cartório. Foi pago ITBI do imóvel em 14/04/2026, 
no valor de R$ 3.360,69 equivalente a 2,0 % sobre o valor de R$ 168.034,48, conforme documento de 
arrecadação nº 27738/2026 expedido pelo Município de Nossa Senhora das Dores. O referido é verdade dou 
fé. Nossa Senhora das Dores/SE, 20 de maio de 2026, (aa) Cristiano André dos Santos, Escrevente Substituto. 
Emolumentos. Taxa R$1.036,60, FERD R$ 207,32. Total R$1.243,92. Guia nº 193260002304. Selo TJSE: 
202629590003883 Acesse: www.tjse.jus.br/x/X9BCTZ. 

AV.6/7.800 – Inscrição Imobiliária – Prenotado em 20/05/2026, protocolo nº 5479. Procede-se à presente 
averbação, a pedido do interessado, para constar que o imóvel da presente matrícula está cadastrado na 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores/SE sob o número público de inscrição imobiliária 
094.0403.01, conforme certidão negativa de débitos do imóvel, emitida em 10/04/2026, pelo Município de 
Nossa Senhora das Dores/SE, código de autenticidade: 987C437E. O referido é verdade e dou fé. Nossa 
Senhora das Dores/SE, 20 de maio de 2026. (aa) Cristiano André dos Santos, Escrevente Substituto. 
Emolumentos. Taxa R$ 122,13, FERD R$ 24,43. Total R$146,56. Guia nº 193260002304. Selo TJSE: 
202629590003884 Acesse: www.tjse.jus.br/x/29RCNF.” 
 ________________________________________________________ 

    Nada mais se continha nas referidas matrículas, transcrita às folhas e livros, ao qual me reporto, e 
que do próprio original, bem e fielmente, extraí a presente certidão. Dou fé.  
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Nossa Senhora das Dores/SE, 20 de maio de 2026. 
 

 
CRISTIANO ANDRÉ DOS SANTOS 
Escrevente Substituto do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 
de Nossa Senhora das Dores/SE. 

 

Guia de Recolhimento 193260002304. 
Emolumentos: Taxa R$ 63,68; Ferd R$ 12,74 Total R$ 76,42 
Selo TJSE: 202629590003885 Acesse: www.tjse.jus.br/x/DP6TXH  
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: QNMZ2-AXZM7-PBEBU-KBF29

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Cristiano André dos Santos (CPF ***.185.785-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/QNMZ2-AXZM7-PBEBU-KBF29

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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